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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - SP

REQUERIMENTO nº /2026

DESPACHOEncaminha-se.
Sala de Sessões, ____/____/_____

_______________________Presidente

O Vereador que este subscreve vem, nos termos regimentais,
REQUERER, ouvido o Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr.
Diretor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, de Franca, a
fim de prestar informações sobre a implantação de iluminação pública
no entorno do Colégio Técnico Agrícola de Franca Prof. Carmelino
Corrêa Júnior.

A referida escola técnica, situada no Km 405 da Rodovia
Cândido Portinari, no bairro City Petrópolis, carece de iluminação
local, o que tem gerado grande receio aos transeuntes e usuários do
local.

Segundo informações da diretoria do Colégio Agrícola, houve
um acordo com a concessionária de energia elétrica para cessão de
espaço dentro da área da instituição para passagem de rede de
energia elétrica e, em contrapartida a concessionária realizaria a
implantação de iluminação no local.
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Tal medida é de suma importância para garantir segurança aos
alunos, professores, servidores e à comunidade que frequenta a
instituição.

Conforme relatado pela direção do colégio, a iluminação
acordada ainda não foi instalada, gerando preocupação e
questionamentos quanto ao cumprimento do compromisso assumido.

Desta feita, solicitamos as seguintes informações:
Se há acordo firmado, termo de autorização ou instrumento

formal entre o Colégio Agrícola e a CPFL Energia para a cessão de
área destinada à passagem de rede elétrica;

A contrapartida assumida pela concessionária, especialmente
em relação à instalação de iluminação no local;

Os motivos de a iluminação ainda não ter sido implantada,
conforme relatado pela direção da instituição;

Se há cronograma ou prazo definido pela diretoria da
concessionária para a instalação da iluminação pactuada;

Se a Prefeitura Municipal de Franca teve conhecimento,
participação ou acompanhamento desse acordo.

Franca, 27 de março de 2026.
____________________________________________________________________MARCELO TIDYVereador
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